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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 4.650, de 01 de março de 2019.
(Que dispõe sobre a fixação de tarifa 
para o Transporte Coletivo Urbano)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas,

Considerando que não há modificação do valor das 
tarifas do Transporte Urbano Coletivo do Município desde 
01/07/2018;

Considerando a necessidade de se adequar as tarifas 
utilizadas a valores atualizados, reajustando-as conforme a 
licitação na modalidade de Concorrência nº 008/2014,

Decreta:

Art. 1° Fica fixada em R$ 3,40 (três reais e quarenta 
centavos), a tarifa do Transporte Coletivo Urbano do Município 
de Pederneiras, que entrará em vigor a zero hora do dia 03 

(três) de março de 2019.

Parágrafo único. O valor constante do caput deste artigo 
incide sobre a totalidade das linhas objeto da Concorrência nº 
008/2014, sem qualquer exceção.

Art. 2° A tarifa do Transporte Coletivo Urbano será de R$ 
1,69 (um real e sessenta e nove centavos) para estudantes, 
desde que adquirida antecipadamente nos postos de venda 
da empresa concessionária.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de março de 2019.
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